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REGULAMENTO DA AVALIAÇÃO DO DESEMPENHO DOCENTE DA ESCOLA 

SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE S. JOSÉ DE CLUNY 

Disposições gerais 

Artigo 1.º 

Âmbito de aplicação 

 

1. O actual regulamento aplica-se à avaliação do desempenho dos docentes da Escola Su-

perior de Enfermagem São José de Cluny (ESESJC) que contem pelo menos seis meses de 

relação jurídica de emprego e seis meses de serviço efetivo de funções docentes na Insti-

tuição.  

 

2. Os docentes contratados em regime de tempo parcial, são avaliados mediante relatório 

fundamentado subscrito pelo menos, por dois professores da respetiva área científica ou 

afim, sendo um deles, obrigatoriamente, o coordenador da área científica (ou regente da 

Unidade Curricular) onde o docente se insere.  

 

Artigo 2.º 

Princípios gerais e fins 

 

1. O presente regulamento subordina-se aos princípios referidos no artigo 35.º-A do Esta-

tuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico (ECDESP), na reda-

ção dada pelo Decreto-Lei n.º 207/2009, de 31 de Agosto, com as alterações introduzidas 

pela lei nº 7/2010 de 13 de Maio. Define as linhas gerais a que deve obedecer o processo 

de avaliação de desempenho da actividade docente e as regras de alteração de posiciona-

mento remuneratório de acordo com os art.º 35º-A e 35º-C do ECPDESP, aprovado pelo 

Decreto-Lei nº 185/81, de 1 de Julho, com as alterações do Decreto-Lei nº 207/2009 de 31 

de Agosto e da lei nº 7/2010 de 13 de Maio.  

2. A avaliação do desempenho docente da ESESJC tem como objectivos evidenciar o mé-

rito demonstrado (alínea j do nº 2 do art. 35º-A do ECPDESP) em obediência ao “princí-
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pio da diferenciação do desempenho” (alínea l), regendo-se ainda por princípios de confi-

ança, justiça, abrangência, consistência, transparência e isenção.  

3. A avaliação do desempenho constitui ainda um instrumento que traduz também 

objectivos estratégicos institucionais, nomeadamente o incremento das actividades de in-

vestigação, de criação cultural ou de desenvolvimento experimental, tendo como fim últi-

mo contribuir para “a melhoria da qualidade do desempenho dos docentes” (alínea a) do 

nº 2 do artº 35-A do ECPDESP).  

Artigo 3.º 

Periodicidade da avaliação 

1. A avaliação tem um carácter regular e realizar-se-á de três em três anos.  

2. Para efeitos do disposto nº 1 do artº 10-B do ECPDESP, (nomeação dos professo-

res adjuntos por tempo indeterminado) e das alíneas b) do nº 3, alínea b) do nº 4 do artº 6º; 

da alínea b) do nº 6; da alínea b) do nº 7 do artº 7º, (regime transitório) todos do DL 

207/2009 de 31 de Agosto com as alterações introduzidas pela Lei nº 7/2010 de 13 de 

Maio, cada docente deve ser objecto de avaliação extraordinária, podendo também reque-

rê-la para outros efeitos relevantes para a sua situação profissional, designadamente com 

vista a progressão remuneratória, apresentação a concurso, ou a transição para outra insti-

tuição ou organismo, excepto se tiver sido avaliado há menos de um ano, caso em que, 

para os efeitos mencionados, releva a última classificação obtida.  

3. No caso de a última avaliação ter sido negativa, é facultada ao docente a possibili-

dade de requerer uma avaliação global do último período contratual, sendo esta a classifi-

cação que releva para os efeitos previstos no número anterior.  

4. A classificação anual de cada um dos anos avaliados, é aquela que resulta do ciclo 

de avaliação.  

5. Na avaliação da dimensão pedagógica do desempenho, os resultados da avaliação 

de cada ano lectivo serão integralmente considerados na avaliação do ano civil em que o 

respectivo ano lectivo se conclua.  
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Artigo 4.º 

Objecto da avaliação 

1. Nos termos do disposto no artº 35-A do ECPDESP, e para além do mencionado no 

nº 2 daquele artigo, devem ser objecto de avaliação todas as actividades previstas 

no artigo 2-A do referido estatuto.  

2. As actividades a que se refere o número anterior, são agrupadas em 3 dimensões: 

Técnico-Científica, Pedagógica e Organizacional.  

3. Cada uma das dimensões previstas no número 2, é ponderada da seguinte forma:  

a) Dimensão Técnico-Científica: 30%  

b) Dimensão Pedagógica: 50%  

c) Dimensão Organizacional: 20%  

4. O conjunto de actividades a avaliar em cada dimensão e respectivas ponderações, 

são as que constam do Anexo ao presente Regulamento.  

5. Serão tidos em consideração os processos de avaliação conducentes à obtenção pe-

los docentes de graus e títulos académicos no período em apreciação, bem como os 

relatórios produzidos no período em apreciação no cumprimento de obrigações do 

estatuto da carreira e a sua avaliação;  

6. Com vista à obtenção de um grau académico ou para realização de projectos de in-

vestigação ou outra actividade relevante, e condicionado à apresentação do projec-

to académico individual, um docente pode ser dispensado de ser avaliado  

7. Em situações excepcionais, como licenças por doença, parentalidade, licença sabá-

tica, entre outras, com duração igual ou superior a 6 meses, serão atribuídos 0,5 

pontos por cada semestre completo, não contando eventuais actividades desenvol-

vidas neste período para efeitos da avaliação do desempenho do triénio.  

8. A dispensa a que se refere os números anteriores, carece de requerimento funda-

mentado a apresentar pelo docente e parecer do Conselho Técnico-Científico, ca-

bendo a decisão final à Presidente do Conselho de Direcção.  

 

 

 

Artigo 5.º 

Efeitos da avaliação de desempenho 
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1. Nos termos do ECPDESP, a avaliação do desempenho releva para a:  

a) Contratação por tempo indeterminado dos professores adjuntos;  

b) Renovação dos contratos a termo certo dos docentes não integrados na 

carreira;  

2. A avaliação do desempenho tem ainda efeitos na alteração de posicionamento re-

muneratório na categoria do docente, nos termos previstos no artigo 35º-C do 

ECPDESP.  

3. Salvo os casos previstos expressamente na lei, a alteração de posicionamento re-

muneratório depende sempre da avaliação prévia de desempenho.  

Artigo 6.º 

Exercício de Funções de Governo e de Gestão 

1. O exercício de funções em órgãos dirigentes da ESESJC, é sempre considerado pa-

ra efeitos de avaliação de desempenho.  

2. Sempre que se verifique o cumprimento dos objectivos, será atribuído ao Presiden-

te do órgão 0,25 pontos por cada mês completo de exercício de funções.  

 

Artigo 7.º 

Processo de Avaliação 

1. O processo de avaliação é realizado pelo Conselho Técnico Científico (CTC) nos 

termos dos números seguintes, sendo supervisionado pelo Conselho de Direcção 

(CD). 

2. Será criada uma comissão de análise e avaliação (CAA), adiante designada por re-

latores, que será formada por quatro (4) docentes, dois da ESESJC designados pelo 

CTC e dois (2) docentes de outras instituições ou peritos externos do ensino supe-

rior designados pelo (CD) 

3. A CAA deve obedecer aos seguintes princípios orientadores: 

a) Cada relator deve, sempre que possível, ser da categoria igual ou su-

perior ao(s) avaliado(s), nunca pode ser de categoria inferior 
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b) Cada relator deve, sempre que possível, pertencer à mesma área cien-

tífica do(s) avaliado(s) ou área afim. 

c) A distribuição dos processos pelos avaliadores deve ser o mais uni-

forme possível 

4. Conhecida a nomeação dos relatores, os docentes têm um prazo de cinco (5) dias 

úteis para apresentarem reclamações fundamentadas sobre a mesma, ao Presidente 

do CD, nomeadamente quanto a eventuais suspeitos de falta de isenção.  

5. Compete ao Presidente do CD calendarizar o processo de avaliação. 

6. Para efeitos de apreciação das reclamações e recursos enviados para o presidente 

será criada uma comissão paritária um elemento nomeado pelo Presidente do CD e 

outro pelos docentes a avaliar 

 

Artigo 8.º 

Metodologia  

1. O relatório de actividades dos docentes é entregue à CAA 

2. A CAA tendo em consideração o relatório das actividades dos docentes preencherá 

a ficha de avaliação dos docentes 

3. O desempenho pedagógico resultante da avaliação dos discentes, será validado pe-

lo Conselho Pedagógico 

4. Para efeitos da audiência prévia o relator facultará ao docente avaliado a ficha de 

avaliação com a classificação descriminada, cumprindo-se a alínea m) do nº 2 do 

artigo 35-A do ECPDESP, dispondo o docente de um prazo de dez (10) dias úteis 

para explicar o seu direito de audiência prévia. 

5. Com base nos resultados de cada ficha de avaliação a CAA apresentará uma lista 

provisória das classificações finais de cada docente e notificará por escrito e indi-

vidualmente os docentes da classificação atribuída pelo relator 

6. Após o conhecimento da classificação provisória, o docente poderá reclamar no 

prazo máximo de cinco (5) dias úteis e será nomeado um relator para a sua apreci-

ação. 

7. São liminarmente indeferidas quaisquer reclamações que não tenham sido suscita-

das nos termos do nº 4 do artigo 7 expressas neste regulamento.  
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8. Verificando-se diferenças pontuais na classificação provisória na sequência da re-

clamação, vigorará a maior delas. 

9. A listagem final das classificações, será entregue pela CAA ao CTC para efeitos de 

validação. 

10. Na impossibilidade de decisão de validação pelo CTC ou de ausência de funda-

mentação nos casos de não validação, a proposta é remetida ao Presidente do CD 

para efeitos de decisão e homologação. 

11. Da decisão de validação do CTC cabe recurso para o Presidente do CD, o qual aus-

cultará obrigatoriamente a Comissão Paritária. 

12. Do acto de homologação da listagem final e da decisão sobre reclamação relativa à 

homologação do acto, cabe impugnação judicial nos termos gerais. 

 

Artigo 9.º 

Cooperação 

1. Nas situações de insuficiência de informações compete ao relator solicitar os ele-

mentos necessários aos órgãos da Instituição ou elemento avaliado, para completar 

a avaliação final, sendo este pedido feito por escrito, e com indicação de prazo o 

qual não poderá ser inferior a dez (10) dias úteis. 

2. Se não forem facultados os elementos necessários o relator deve informar o docen-

te em causa e decidirá com os elementos disponíveis, podendo recorrer, se assim o 

entender aos meios competentes. 

 

Artigo 10.º 

Classificação da avaliação de desempenho 

1. A classificação final da avaliação de desempenho tem por base a pontuação global 

estabelecida através da grelha de critérios aprovada, sendo expressa em cinco clas-

ses de acordo com a seguinte correspondência:  

 a) Excelente, avaliação final entre 90% a 100%;  
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 b) Muito Bom, pontuação igual ou superior a 65% e inferior a 89%; 

 c) Bom, pontuação igual ou superior a 50% e inferior a 65%; 

 d) Adequada, pontuação igual ou superior a 40% e inferior a 50%; 

 e) Inadequado, pontuação entre 0 a 39%. 

2. A avaliação de desempenho negativa, para efeitos do disposto no ECPDESP, é a 

expressa pela classificação “Inadequado”.  

Artigo 11.º 

Alteração do Posicionamento Remuneratório 

1. Nos termos do nº 4 do artº 35º-C do ECPDESP, é obrigatória a alteração do posici-

onamento remuneratório sempre que um docente, no processo de avaliação de de-

sempenho, tenha obtido, durante um período de seis anos consecutivos, a menção 

máxima.  

2. Para efeitos de posicionamento remuneratório considera-se que o docente muda de 

posição quando acumula 10 pontos.  

3. Para os efeitos previstos no número anterior, às classificações mencionadas é atri-

buída a seguinte pontuação:  

a) Excelente, corresponde a uma atribuição de 9 pontos no final do triénio, va-

lendo anualmente 3 pontos;  

b) Muito Bom, corresponde a uma atribuição de 6 pontos no final do triénio, 

valendo anualmente 2 pontos;  

c) Bom, corresponde a uma atribuição de 3 pontos no final do triénio, valendo 

anualmente 1 ponto;  

d) Adequada, corresponde a uma atribuição de 1,5 pontos valendo anualmente 

0,5 

e) Inadequado, corresponde a uma atribuição de 1 ponto negativo no final do 

triénio.  

4. A alteração do posicionamento remuneratório tem efeitos a partir do 1º dia do ano 

seguinte ao qual foi alcançada a pontuação mínima necessária, nos termos dos nú-

meros anteriores, sempre que a Instituição tenha sustentabilidade para tal.  
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5. Após a ocorrência de alteração do posicionamento remuneratório, subtraem-se dez 

pontos ao valor acumulado e os pontos remanescentes contarão para um novo perí-

odo de avaliação. 

 

Artigo 12.º 

Entrada em Vigor e Disposições Finais e Transitórias 

1. O sistema de avaliação previsto no presente regulamento entrou em vigor no ano 

civil de 2012, inclusive, tendo sofrido pequenos ajustes.  

2. A avaliação de cada um dos anos de 2015 a 2019 realiza-se atribuindo um ponto a 

cada ano, não avaliado.  

3. Em substituição dos pontos atribuídos no nº 2, a requerimento do interessado, 

apresentado no prazo de cinco (5) dias úteis após a comunicação referida no núme-

ro anterior, é realizada avaliação através de ponderação curricular. 

4. Os docentes que mediante requerimento a dirigir à Presidente do Conselho de Di-

recção venham a solicitar uma ponderação curricular relativa a qualquer dos anos 

referidos no nº 2, serão avaliados curricularmente por aplicação de grelha que 

constitui o Anexo I ao presente regulamento, atribuindo-se a cada um dos anos a 

classificação resultante da opção indicada no requerimento.  

5. A avaliação relativa ao período dos anos de 2015 a 2022, do pessoal dirigente da 

Escola Superior de Enfermagem São José de Cluny, em regime de comissão extra-

ordinária de serviço e em regime de exclusividade, é realizada nos termos do dis-

posto no nº 2 do artigo 6º do presente Regulamento.  

6. A progressão no posicionamento remuneratório após a avaliação relativa aos anos 

de 2015 a 2022, produz efeitos a 1 de janeiro de 2023 sendo condicionada, cumula-

tivamente, às seguintes condições:  

a) Ter reunido uma pontuação mínima de 10 pontos;  

b) Ter completado, no mínimo, 3 anos num dado escalão da categoria em que 

se encontra, contados à data de 31/12/2022.  
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7. O disposto nas alíneas a. e b. do número anterior, aplica-se igualmente sempre que 

se verifiquem alterações do posicionamento remuneratório que não sejam conse-

quência da avaliação do desempenho.  

8. Os docentes que, tendo obtido uma pontuação igual ou superior a 10 pontos, não 

preencherem a condição a que se refere a alínea b) do número 7, transitarão de po-

sicionamento remuneratório no 1º dia do ano civil seguinte aquele em que comple-

tarem os 3 anos no escalão actual.  

9. No final do período de avaliação 2020-2022, o CTC efetuará uma avaliação do sis-

tema de avaliação regulado pelo presente Regulamento, tendo em vista aferir a sua 

adequabilidade e propondo os ajustamentos que se revelarem necessários e ade-

quados.  

10. Eventuais dúvidas de aplicação de presente regulamento, serão decididas por des-

pacho da Presidente do Conselho de Direcção da Escola Superior de Enfermagem 

São José de Cluny, publicado nos mesmos termos que o Regulamento.  

 

A Presidente do Conselho de Direção 

 

 

 

 

(Merícia Bettencourt) 
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ANEXO 

Grelha de Avaliação do Desempenho Docente 

Área Pond. Subárea 
Pont. 
Máx. 

Critérios 
Pontuação Máximo de ele-

mentos Pts Unidade 

T
é
c
n
ic

o
-c

ie
n

tí
fi
c
a

 

30% 

Formação académi-
ca/profissional (graus 

e provas) 
15 

Mestrado 5 

NA 
Conta o mais 

elevado 
Título especialista (DL 
206/2009) 

10 

Doutoramento 15 

Resultados da ativida-
de de investigação 

45,5 

Participação em congresso de 
investigação nacional com 
apresentação de comunicação 
oral. 

1 
Por apresen-

tação 
3 

Participação em congresso de 
investigação internacional com 
apresentação de comunicação 
oral.  

1,5 
Por apresen-

tação 
3 

Keynote speaker nacional e 
internacional 

2,5 
Por apresen-

tação 
2 

Publicação de artigo em revista 
de circulação nacional, atas de 
congresso nacional, autor e 
coautor de capítulo em obra 
nacional ou relatório científico 
para instituição nacional.  

2,5 
Por publica-

ção 
3 

Publicação de artigo em revista 
de circulação internacional, 
atas de congressos internacio-
nais, autor de capítulo em obra 
internacional ou relatório cientí-
fico para instituição internacio-
nal.  

3 
Por publica-

ção 
4 

Editor ou coeditor de obra mul-
ti-autor ou coautor de obra 
completa ou tradução de livros. 

3 Por obra 2 

Apresentação de posters em 
eventos científi-
cos/académicos. 

0,5 
Por apresen-

tação 
3 

Apresentação de comunica-
ções orais em eventos científi-
cos/académicos. 

0,75 
Por apresen-

tação 
3 
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Membro de comissão científica 
de eventos científicos nacio-
nais. 

0,5 
Por partici-

pação 
3 

Membro de comissão científica 
de eventos científicos interna-
cionais. 

0,75 
Por partici-

pação 
3 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Orientação e arbitra-
gem (júri) de 

trabalhos e projetos de 
investigação; 

desenvolvimento de 
projetos de investiga-

ção, 
prémios e patentes 

82 

Orientação de estágios de 
Licenciatura, Pós-Licenciatura 
e Mestrado 

0,75 Por UC 4 

Orientação de Relató-
rio/dissertação/projeto inovador 
de mestrado 

2 
Por orienta-

ção 
4 

Coorientação de Relató-
rio/dissertação/projeto inovador 
de mestrado 

1 
Por coorien-

tação 
4 

Orientação de tese de douto-
ramento 

3 
Por orienta-

ção 
1 

Coorientação de tese de douto-
ramento 

3 
Por orienta-

ção 
2 

Arguente em provas de mes-
trado  

1,5 
Por partici-

pação 
3 

Arguente em provas de douto-
ramento 

2 
Por partici-

pação 
2 

Presidente de júri em provas 
de mestrado 

1 
Por partici-

pação 
3 

Júri de outras provas académi-
cas de concursos de pessoal 
docente politécnico ou universi-
tário. 

1,5 
Por partici-

pação 
4 

Conclusão de parte escolar de 
doutoramento 

2 Por atividade 1 

Membro integrado em centro 
de investigação avaliado posi-
tivamente pela FCT.  

3 
Por ano 

completo 
3 

Membro integrado/colaborador 
em centro de investigação não 
avaliado pela FCT 

1 
Por ano 

completo 
3 
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Avaliador de projetos de inves-
tigação 

1 Por projeto 3 

Responsável de projeto de 
investigação com financiamen-
to externo 

2 Por projeto 1 

Responsável de projeto de 
investigação sem financiamen-
to externo 

1,5 Por projeto 1 

Colaborador de projeto com 
financiamento externo 

1,5 Por projeto 2 

Colaborador de projeto sem 
financiamento externo 

1 Por projeto 2 

Autor e coautor de exposições 
científicas 

1 
Por exposi-

ção 
2 

Prémio, distinção e bolsa de 
mérito nacionais 

1,5 
Por atribui-

ção 
2 

Prémio, distinção e bolsa de 
mérito internacionais 

2 
Por atribui-

ção 
2 

Patente 3 Por patente 2 

Subtotal 1 30% 

P
e
d

a
g
ó

g
ic

a
 

50% 

Experiência e dedica-
ção à docência 

12,5 
Experiência profissional no 
ensino superior politécnico ou 
universitário 

1,25 Por ano 10 

Elaboração de materi-
al didático  

14,5 

Manuais e livros de texto de 
apoio à docência ou antologias 
comentadas 

3,5 Por obra 2 

Manual de práticas de labora-
tório, produções audiovisuais, 
etc. 

2,5 Por obra 3 

Cursos de formação 
ou atualização fre-

quentados 
3 

Cursos e ou diplomas de atua-
lização pedagógica ou profis-
sional até 30h duração (Confe-
rências, webinares, Jornadas, 
Atividades de Formação contí-
nua) 

1 
Por conjunto 
de atividades 

(até 30h) 
3 

Participação em ativi-
dades académicas 

11 
Elaboração de fichas de unida-
des curriculares 

0,5 
Por unidade 

curricular 
5 
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Participação em grupos ou 
comissões de trabalho, nome-
ados pelos órgãos estatutários, 
incluindo as de avaliação insti-
tucional, com apresentação de 
relatórios, comissões para 
criação/acreditação de cursos, 
etc. 

1,5 
Por comissão 

/Grupo 
3 

Membro de comissão organi-
zadora/científica de congres-
sos, seminários, jornadas ou 
ações formativas locais. 

1 Por evento 4 

Qualidade do desem-
penho docente 

5 
Resultados da avaliação efetu-
ada pelos estudantes. 

5 

Segundo 
escala Con-
selho Peda-

gógico 

Média de avali-
ação dos 3 anos 

Cumprimento de pra-
zos e outras obriga-
ções profissionais 

5 

Cumprimento de prazos e ou-
tras obrigações profissionais 
(sumários, lançamento de no-
tas). 

5   
Sem inconfor-

midades 

3   
Não conformi-
dade = 1 ou 2 

0   
Não conformi-

dade >2 

Subtotal 2 50% 

O
rg

a
n
iz

a
c
io

n
a

l 

20% 

Prestação de serviços 
ao exterior, estu-

dos/projetos ou pare-
ceres elaborados 

10 

Responsável 1 Por atividade 5 

Corresponsável ou participante 0,5 Por atividade 10 

Lecionação de semi-
nários, cursos de for-
mação e disciplinas 

extracurriculares 

9,5 

Duração inferior a 7 horas 0,25 Por ação 3 

Duração inferior a 25 horas 1 Por ação 5 

Duração superior a 25 horas  1,25 Por ação 3 

Participação em ór-
gãos colegiais e res-
ponsabilidade acadé-

mica 

29,52 

Presidente de órgãos estatutá-
rios (CD, CTC, CP, etc.) 

0,2 
Por mês 
completo 

36 

Membro de órgãos estatutários 
(CD, CTC, CP, etc.). 

0,1 
Por mês 
completo 

36 

Coordenador de curso 0,15 
Por mês 
completo 

36 

Regente de unidade curricular 0,12 
Por mês 
completo 

36 

Coordenador de Gabinete (ex.: 
Gabinete da Comunidades, 
estudante, …) 

0,15 
Por mês 
completo 

36 
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Nota explicativa: 

Pontuação ponderada máxima 

(Componente Técnico-Científica X 30%) + (Componente Pedagógica X 50%) + 
(Componente Organizacional X 20%) = 82,754 pontos (100%) 

 

Classificação final 

 

 

  

Membro de Gabinete (ex.: 
Gabinete da Comunidades, 
estudante, …) 

0,1 
Por mês 
completo 

36 

Outras atividades 23,5 

Presidente de júri de sele-
ção/seriação (ex. mestrado, 
concursos especiais, concur-
sos > 23 anos, etc.). 

3 
Por partici-

pação 
3 

Membro de júris de seriação 
(ex. mestrado, concursos es-
peciais, concursos> 23 anos, 
etc.). 

2 
Por partici-

pação 
3 

Participação em órgãos de 
instituições externas de reco-
nhecido interesse público rela-
cionadas com as áreas de 
formação da ESESJC. 

0,5 
Por semestre 

completo 
6 

Participação em programa de 
mobilidade: estadias docentes 
e de investigação (ex.: Eras-
mus, ...). 

1 Por semana 4 

Preparação de grupos de alu-
nos para competências aca-
démicas ou de âmbito geral 
(ex.: Cluny's Events, EcoCluny, 
…) 

0,5 Por atividade 3 

Subtotal 3 20% 

Total 100% 


